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 EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2018   

PROCESSO Nº 432 /2018 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÈM, mediante o Pregoeiro designado pela Portaria nº. 

13 de 02 de janeiro de 2017, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará 

às 14:30 horas do dia 11 de maio de 2018 no Plenário de seu edifício – sede, situada na Rua 

João Mariano Ferreira, 229, Vila São Paulo, Itanhaém - SP, licitação na modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a CONTRATAÇÃO 

DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE INFORMÁTICA,COM LOCAÇÃO MENSAL DE 

SISTEMA DE TRÂMITES INTERNOS, FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E 

HARDWARE ESPECIFICO DE QUANTIFICAÇÃO AUTOMATIZADA DE EXPEDIENTES, 

conforme descrito neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório que dele resultar 

obedecerá, integralmente, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, Lei nº 8.078/90 (Código do Consumidor), Resolução n° 478, de 

25 de maio de 2017 e demais legislações correlatas, aplicando-se subsidiariamente as 

disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, e demais normas, 

subordinado às demais legislações pertinentes. 

.  

Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante desta licitação:  

 

Anexo I – Termo de Referência;  

Anexo II – Modelo de Proposta de Preços;  

Anexo III - Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 

Anexo IV – Modelo de Declaração de condição de ME ou EPP;  

Anexo V – Modelo de Declaração que não emprega menor de idade;  

Anexo VI – Modelo de Declaração de inexistência de fato impeditivo;  

Anexo VII – Modelo de Procuração;  

Anexo VIII – Modelo de Atestado de Vistoria Técnica; 

Anexo IX – Minuta do Contrato;  

 

1. DO OBJETO  

 

A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE 

INFORMÁTICA,COM LOCAÇÃO MENSAL DE SISTEMA DE TRÂMITES INTERNOS, 
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FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E HARDWARE ESPECIFICO DE QUANTIFICAÇÃO 

AUTOMATIZADA DE EXPEDIENTES, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências 

constantes deste Edital.  

2.1.1. Somente poderão participar desta licitação Empresas que se enquadrem no ramo de 

atividades pertinentes ao objeto da presente licitação, que atenderem a todas as exigências 

deste Edital e de seus Anexos, vedada à participação de empresas:  

a) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de 

contratar com o Município de Itanhaém - SP, ou tenham sido declaradas inidôneas ou 

impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública, salvo as já reabilitadas;  

b) Sob processo de recuperação judicial ou extrajudicial, falência, concurso de credores, em 

dissolução ou liquidação;  

c) Empresa cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, administradores ou sócios, 

sejam servidores públicos municipais;  

d) Consórcios de empresas;  

e) Estejam enquadradas no artigo 9º da Lei 8666/93 e suas alterações. 

2.1.2 - As proponentes deverão, sob pena de inabilitação, efetuar vistoria para conhecer as 

dependências da Câmara Municipal de Itanhaém de maneira a poder elaborar sua proposta 

sem que possa alegar em qualquer etapa do processo o desconhecimento de eventuais 

dificuldades para o cumprimento das obrigações decorrentes do objeto da presente licitação. 

2.1.2.1 - O agendamento da visita deverá ser solicitado preferencialmente em até 02 (dois) 

dias úteis antes da data fixada para a abertura deste Pregão, na Divisão de Patrimônio e 

Suprimentos através do e-mail compras@itanhaem.sp.leg.br ou através do Telefone (13) 

3421-4450, de terça à sexta-feira, no horário de 13h00min as 18h00min. 

2.1.2.2 - Após a vistoria técnica, será fornecida ao licitante Declaração de Vistoria, conforme 

modelo constante no XIII – Modelo de Atestado de Vistoria Técnica deste Edital, onde 

constará que o representante legal da empresa vistoriou e tomou conhecimento do trabalho 

solicitado, o qual deverá integrar o envelope nº 02 – DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO. 

 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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3.1 - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta das seguinte 

dotação orçamentária: 3390-39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME E ENTREGA DE 

ENVELOPES 

 

4.1 – Em data e horário estabelecidos, no preâmbulo deste edital, para a realização da 

sessão pública do Pregão as licitantes deverão se fazer presentes para o credenciamento.  

4.1.1 – Para comprovar a condição de representante da licitante entregar-se-á ao pregoeiro:  

4.1.1.2 - cópia do documento de identificação com fé pública, com foto (será aceito RG – 

Carteira de Identidade Civil, CNH – Carteira Nacional de Habilitação e documento de 

identidade expedido por órgão de registro profissional; 

4.1.1.3 - se procurador, procuração pública ou particular (acompanhada de cópia autenticada 

do contrato social da empresa), com poderes específicos para representar a empresa em 

licitações em todas as suas fases e em todos os demais atos, em nome da licitante;  

4.1.1.4 - se dirigente/proprietário, cópia autenticada do contrato social, estatuto ou ata de 

eleição do dirigente da licitante;  

4.1.1.5 - a entrega da declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (Anexo III); 

4.1.1.6 - a entrega da Declaração de condição de ME ou EPP para as empresas que 

pretendam usufruir os benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar n° 123, de 14 

de dezembro de 2006, declarando que se enquadram nesta categoria jurídica empresarial, e 

que não se enquadram nas exceções do § 4º do art. 3º, conforme modelo do Anexo IV.  

4.1.1.6.1 - a não apresentação da declaração de que trata o Anexo IV leva ao entendimento 

de que as empresas proponentes não têm interesse nos benefícios previstos na Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 ou não se enquadram nesta categoria 

jurídica.  

4.1.1.6.2 - a verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, 

conforme previsto no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e, ainda, 

implicará na aplicação da penalidade de suspensão de até 24 meses, garantido o direito ao 

contraditório e ampla defesa.  

4.2 – Somente a pessoa credenciada poderá intervir no procedimento licitatório, sendo 

admitido, para esse feito, um único representante por licitante interessada. 
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4.3 – Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma 

empresa nesta licitação, sob pena de exclusão sumária de ambas as licitantes 

representadas.  

4.4 – A comprovação de que o interessado não possui poderes específicos para representar 

a licitante no certame, implicará na impossibilidade de participar da fase competitiva, 

consubstanciada nos lances verbais e, permanecendo tão somente no certame a sua 

proposta escrita. 

4.5 – A fase de credenciamento será encerrada, pelo pregoeiro, quando do início da abertura 

dos envelopes de propostas. 

 

5. – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES  

 

5.1 – A proposta de preços e os documentos de habilitação deverão ser apresentados em 

envelopes separados e fechados (preferencialmente opacos) de forma a não permitir a 

violação de seu conteúdo, e rubricados no fecho, identificados com etiqueta conforme segue: 

 

 

ENVELOPE Nº 01 – “PROPOSTA DE PREÇOS”  

CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

AO PREGOEIRO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2018  

(NOME DA EMPRESA) 

C.N.P.J nº __.___.___/______ 

 

 

 

 

ENVELOPE Nº 02 – “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”  

CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

AO PREGOEIRO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº  07/2018  

(NOME DA EMPRESA) 

C.N.P.J nº __.___.___/______ 
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5.2 - Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de 

entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 60 (sessenta) 

minutos antes da abertura da sessão pública.  

5.2.1 - Nessa hipótese, os dois envelopes e a declaração de que a empresa cumpre com 

todos os requisitos de habilitação do Edital (Anexo III) deverão ser acondicionados em 

invólucro único, endereçado diretamente ao Pregoeiro e equipe de apoio, com a seguinte 

identificação: 

5.2.1.1 - “À Câmara Municipal de Itanhaém, Pregão Presencial nº [número do pregão]/[ano], 

Sessão em [data da sessão, com dia, mês e ano], às [hora da realização da sessão]”.  

5.2.2 Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 

 

6 – DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 

6.1. O Anexo II deverá ser utilizado para a apresentação da Proposta de preços, 

datilografado, impresso ou preenchido a mão de forma legível, em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou 

entrelinhas, sem cotações alternativas, datada, com todas as folhas rubricadas, exceto a 

última, que deve ser assinada pelo representante legal do licitante ou pelo procurador. 

6.2- Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 

apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou 

solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 

6.3- Deverão estar consignados na proposta: 

6.3.1 - Razão social do proponente, CNPJ, endereço, nº telefone/nº do aparelho de fac-símile 

(fax) e endereço eletrônico (e-mail), número da conta corrente, agência e respectivo banco, 

nome e documento do Representante Legal ou Procurador;  

6.3.2 - Declaração de ciência de todas as condições previstas no Termo de Referência; 

6.3.3 - Declaração de que no preço cotado estão inclusas todas as despesas, tais como 

fretes, seguros, tributos e outros gravames que possam incidir sobre o objeto licitado; 

6.3.4 - Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data da 

sua abertura. 

6.4 - A proposta de preços deverá obedecer rigorosamente aos termos deste edital e seus 

anexos, não sendo considerada aquela que apresentar objeto que não corresponda 

integralmente às características especificadas nos Anexos do edital ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante.  
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6.5 - Serão desclassificadas as Propostas de Preços que não atenderem às exigências 

contidas neste Edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento, bem como aquelas que se opuserem a quaisquer dispositivos legais 

vigentes, ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a 

ser demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos 

insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 

compatíveis com a execução do objeto. 

6.6 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso de 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma 

do § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, 

podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

6.6.1 - Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e 

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

6.6.2 - Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

6.6.3 - Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração 

Pública ou com a iniciativa privada;  

6.6.4 Verificação de notas fiscais dos serviços adquiridos pelo proponente;  

6.6.5 Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, 

lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes; 

6.6.6 Estudos setoriais; 

6.6.7 Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 

6.6.8 Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

6.7 - A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste edital.  

6.8 - No caso de divergência entre o valor da cotação por extenso e em algarismo cardinal, 

será considerada a primeira, e havendo divergência entre o valor unitário e o valor total, será 

considerado o valor unitário, notadamente para efeito de julgamento e classificação das 

propostas de preços. 

6.9 - É facultado ao licitante trazer catálogos para imediata apresentação ao Pregoeiro, com o 

intuito de esclarecer dúvidas quanto à adequação do objeto apresentado na proposta e o 

objeto do certame, sendo vedada a suspensão da sessão para apresentação posterior 

 

7. DA HABILITAÇÃO  

 

7.1 Para a habilitação no presente Pregão serão exigidos e devem constar do envelope 

“documentos para habilitação” os seguintes documentos: 



 
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 
Fone: (13) 3421-4450 – (13) 3421-4455 

Rua João Mariano Ferreira, 229 – Vila São Paulo – Cep 11.740-000 – Itanhaém/SP 

7

7.1.1 - Habilitação Jurídica 

7.1.1.1 - No caso de empresário individual, o registro comercial; 

7.1.1.2 - No caso de Microempreendedor Individual ,certificado de condição de 

Microempreendedor Individual; 

7.1.1.3 - No caso de sociedades empresárias ou EIRELI, o estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado, podendo ser dispensado caso tenha sido apresentado na 

íntegra, quando da fase do credenciamento; sendo, ainda, que das sociedades por ações, 

exige-se também a documentação demonstrativa da eleição e posse de seus 

administradores;  

7.1.1.4 - No caso de sociedade não empresária, a inscrição do ato constitutivo, condizente 

com o objeto da presente licitação e acompanhada de prova de diretoria em exercício;  

7.1.1.5 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, o 

Decreto de autorização e o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

7.1.1.6 - O documento de habilitação referido neste subitem deverá explicitar o objeto social, 

que deverá ser compatível com o objeto desta licitação, segundo a tabela de classificação do 

CNAE, a sede da licitante e os responsáveis por sua administração que tenham poderes para 

assinar os documentos pela licitante. 

7.1.2 - Regularidade Fiscal 

7.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério 

da Fazenda; 

7.1.2.2 - Certidões negativas de débitos ou equivalentes na forma da lei, relativas: 

7.1.2.2.1 - à Seguridade Social – INSS; 

7.1.2.2.2 - ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

7.1.2.2.3 - à Fazenda Pública Federal; 

7.1.2.2.4 - à Fazenda Pública do Estado do domicílio ou sede da licitante (Certidão de Débito 

em Dívida Ativa);  

7.1.2.2.5 - à Fazenda Pública do Município do domicílio ou sede da licitante (Tributos 

Mobiliários). 

7.1.3 - Regularidade Trabalhista 

7.1.3.1 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

7.1.4 - Qualificação Econômico-Financeira 

7.1.4.1 - Certidão negativa de falência e recuperação judicial, emitida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica. 
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7.1.4.2 - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

7.1.4.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial; ou Publicados 

em Jornal; ou por cópia registrada na Junta Comercial da sede ou domicílio da LICITANTE; 

ou Por cópia extraída do Livro Diário devidamente autenticado na Junta Comercial da sede 

ou domicílio da LICITANTE ou em outro órgão equivalente - inclusive com os Termos de 

Abertura e de Encerramento.  

7.1.4.3 - Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

que deverão ser maior ou igual a 01 (um), resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

         Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

 

SG = Ativo Total  

         Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

 

LC = Ativo Circulante  

         Passivo Circulante 

 

7.1.5 – Qualificação Técnica 

7.1.5.1 - Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 

- CREA, da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que 

estiverem vinculados. 

a.1 - A empresa licitante deverá apresentar juntamente com a proposta de preços, indicação 

de engenheiro que será responsável pela instalação e execução dos trabalhos solicitados, 

atestando sua qualificação profissional nas funções de engenheiro elétrico, engenheiro 

eletrônico ou engenheiro de telecomunicações com habilitação nos artigos 8º e 9º da 

resolução 218, de 29/06/1973 do CONFEA compatíveis com o objeto licitado.   

a.1.1 - Deverá, ainda, ser apresentado comprovante de vínculo com a empresa licitante com o 

engenheiro que será responsável pela instalação e execução dos trabalhos solicitados, quer 
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seja pela condição de proprietário, sócio ou funcionário devidamente registrado pela CLT e 

referidos comprovantes.  

a.2 - No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou 

inscritos no CREA do estado de São Paulo, deverão ser providenciados os respectivos vistos 

deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato. 

7.1.5.2  - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, ou com o item pertinente, 

através da apresentação dos seguintes documentos: 

b.1 - Apresentação de Atestados de Capacidade Técnica, registrado no CREA, acompanhado 

da Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA, em nome da empresa, que 

comprove de forma clara os serviços já executados na área de Execução e Instalação de 

Equipamentos Eletrônicos, Instalação de Sistema de Votação Eletrônica, constando Painel de 

Vídeo, Microcomputadores, Terminais de Votação com comunicação sem fio e 

Controle Informatizado de Microfones, em nome da empresa licitante. 

c - Atestado de Vistoria Técnica (conforme modelo Anexo VIII – Modelo de Atestado de 

Vistoria Técnica). 

  

7.1.6 – Outras Comprovações 

7.1.6.1 - Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação, 

que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público, ou 

suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar a ocorrência 

de fatos supervenientes (Anexo VI). 

7.1.6.2 - Declaração de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre bem como não emprega menor de dezesseis anos (Anexo V). 

7.2 - Os documentos obtidos por meio de sites oficiais, terão sua autenticidade verificada na 

sessão, via Internet, acerca de sua veracidade por parte do Pregoeiro. 

7.3 - Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, constando o nº do 

CNPJ e respectivo endereço, referindo-se ao local da sede da empresa licitante. 

7.4 - Serão inabilitados os licitantes que não cumprirem plenamente as exigências estatuídas 

neste Edital. 

 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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8.1 - O julgamento das propostas e dos documentos de habilitação processa-se em quatro 

fases sucessivas, detalhadas abaixo: 

8.1.1 - Fase da primeira classificação preliminar: 

8.1.1.1 - Nesta fase, o pregoeiro procederá à verificação da conformidade das propostas com 

os requisitos estabelecidos neste Edital, sendo desclassificadas as propostas: 

8.1.1.1.1 - Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital;  

8.1.1.1.2- Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em proposta 

ofertadas pelos demais licitantes; 

8.1.1.1.3- Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital. 

8.1.1.1.4- Que contiverem preços inexequíveis;. 

8.1.1.2 - Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a 

apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas destas 

irregularidades, consoante o artigo 48, § 3º, da Lei 8.666/93. 

8.1.1.3 - As propostas classificadas serão ordenadas em função do critério do MENOR 

PREÇO GLOBAL, considerando-se como melhor proposta a que apresentou o menor preço, 

a segunda melhor proposta a que apresentou o segundo menor preço e assim 

sucessivamente.  

8.1.1.4 - Havendo propostas com o mesmo valor, será feito sorteio na mesma sessão para 

desempatá-las. 

8.1.1.5 - O pregoeiro poderá suspender a sessão para proceder ao exame de adequação das 

propostas. 

8.1.2 - Fase de lances: 

8.1.2.1 - Participarão desta fase apenas os seguintes licitantes que não tiveram suas 

propostas desclassificadas na fase anterior:  

8.1.2.1.1 - O autor da proposta de menor preço, bem como aqueles que tenham apresentado 

propostas com valores até dez por cento superiores ao valor da proposta de menor preço, ou; 

8.1.2.1.2 - Se não existirem pelo menos três propostas que preencham os requisitos descritos 

no subitem anterior, os três licitantes que formularam as melhores propostas, ou seja, que 

apresentaram os três menores preços. 

8.1.2.2 - A fase de lances é iniciada pelo pregoeiro, que convidará, individualmente e de 

forma seqüencial, os licitantes qualificados, segundo o critério previsto nos subitens 

anteriores, a apresentar lances verbais e sucessivos, a partir do autor da proposta de maior 

preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
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8.1.2.3 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 

implicará na exclusão do licitante da etapa de apresentação de lance verbal, com a 

manutenção do último preço por ele apresentado para efeito de ordenação das propostas. 

Caso todos os licitantes se recusem a apresentar lances verbais, a ordem de classificação 

das propostas escritas será mantida. 

8.1.2.4 - Será permitido o uso de celular e outros meios de comunicação, pelos credenciados, 

para fins de consulta. 

8.1.2.5 - Ficará estipulado um tempo máximo de 03 (três) minutos para cada lance, podendo 

ser ampliado a critério do pregoeiro. 

8.1.2.6 - Os lances verbais devem ser distintos e decrescentes, não se admitindo empate. 

8.1.2.7 - O julgamento será realizado pelo valor GLOBAL, sendo aceito somente duas casas 

decimais, com o valor unitário exato (sem dízimas) e os lances deverão ser formulados de 

forma sucessiva, em valores distintos e inferiores ao menor lance ofertado. 

8.1.2.8 - Para a fase de lances deverá ser observada a redução mínima de R$ 100,00 (CEM 

REAIS)  

8.1.2.9 - A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço 

global. 

8.1.2.10 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

8.1.2.11 - Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

8.1.2.12 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades constantes deste Edital. 

8.1.2.13 – A licitante vencedora na etapa de lances deverá reformular a proposta de preços, 

nos casos de redução no valor do item, e encaminhar ao pregoeiro no prazo máximo de 2 

(dois) dias úteis após o término da sessão. 

8.1.3 - Fase da segunda classificação preliminar: 

8.1.3.1 - Encerrada a fase de lances, o Pregoeiro procederá a uma nova ordenação das 

propostas, utilizando-se novamente o critério do menor preço e verificará a aceitabilidade, 

quanto ao objeto e valor apresentado, da melhor proposta, decidindo motivadamente a 

respeito. 

8.1.3.2 - O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o autor da melhor proposta para que 

seja obtido um preço menor.  

8.1.3.3 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 

preço, decidindo motivadamente a respeito. 
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8.1.4 - Fase de habilitação: 

8.1.4.1 - Concluída a fase anterior, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo 

os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta de preço, para 

verificação do atendimento das condições de habilitação. Verificado o não atendimento de 

tais condições, o licitante será inabilitado. 

8.1.4.2 - É facultada ao pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

sessão pública.  

8.1.4.3 - Se o licitante que apresentou a proposta de menor preço for inabilitado, o Pregoeiro 

examinará os documentos de habilitação do autor da segunda melhor proposta e assim 

sucessivamente, até que um licitante seja considerado habilitado, sendo tal licitante 

declarado vencedor.  

8.1.4.4 - Em ocorrendo à hipótese do item anterior (inabilitação do licitante que apresentou a 

proposta de menor preço), o Pregoeiro poderá, antes de abrir o envelope de habilitação do 

licitante seguinte, proceder à negociação direta com este, com vista à obtenção de um preço 

menor do que o anteriormente oferecido por ele.  

8.1.4.5 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos 

licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, a proposta de menor preço será 

adjudicada pelo Pregoeiro e submetida ao Presidente da Câmara Municipal de Itanhaém para 

homologação. 

8.1.4.6 - Os envelopes de habilitação não abertos pelo Pregoeiro ficarão em seu poder até o 

vencimento do prazo de validade das propostas, fixado neste edital, ou até que seja assinada 

a nota de empenho. 

8.1.4.7 - Decorridos sessenta (60) dias da data da apresentação das propostas, sem a 

comunicação para a assinatura da nota de empenho, ficam os licitantes liberados dos 

compromissos assumidos. 

 

9. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

9.1 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 

para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à 

impugnação em até 48 (quarenta e oito) horas, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1º do 

art. 113 da Lei 8.666/93. 
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9.2 Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o 

licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a sessão de abertura dos 

envelopes de propostas e de habilitação. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas.  

9.3 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame.  

9.4 As impugnações e/ou esclarecimentos deverão ser manifestados por escrito ou por meio 

eletrônico, dirigidas ao Pregoeiro e entregues na Divisão de Patrimônio e Suprimentos, ou 

enviadas para os e-mails: compras@camaraitanhaem.sp.gov.br. 

 

10. DOS RECURSOS 

 

10.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente 

a intenção de recorrer registrando em ata a síntese de suas razões, quando lhe será 

concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando 

os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de 

dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

10.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante ao final da sessão importará 

na decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo PREGOEIRO 

à vencedora. Os recursos imotivados ou insubsistentes não serão recebidos. 

10.3 - O recurso contra a decisão do PREGOEIRO terá efeito suspensivo. 

10.4 - O licitante não credenciado não poderá interpor recurso, mas poderá valer-se do direito 

constitucional de petição, o qual se processará sem efeito suspensivo. 

10.5 - Os recursos serão dirigidos ao Presidente da Câmara Municipal de Itanhaém, por 

intermédio do pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão em 05 (cinco) dias úteis ou, 

nesse período, encaminhá-los ao Presidente da Câmara Municipal de Itanhaém, devidamente 

informado, para apreciação e decisão no mesmo prazo.  

10.6 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

10.7 - No caso de interposição de recursos, o procedimento licitatório será adjudicado e 

homologado pelo Presidente da Câmara Municipal de Itanhaém, depois de proferida a 

decisão quanto aos recursos interpostos.  
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10.8 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 

Divisão de Patrimônio e Suprimentos, situada na Sede da Câmara Municipal de Itanhaém, 

localizado na Rua João Mariano Ferreira, 229 – Vila São Paulo – Itanhaém/SP. 

 

11 - DA CONTRATAÇÃO 

 

11.1 – Homologado o julgamento, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo 

de contrato, devendo fazê-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 

recebimento da convocação, salvo motivo justificado e devidamente aceito pela 

Administração, podendo solicitar a prorrogação do prazo, uma única vez, e por igual período, 

conforme estatui o parágrafo primeiro do art. 64 da Lei n° 8.666/93, sob pena de sujeitar-se 

às sanções legais previstas neste edital.  

11.1.1 – Será permitido o envio do termo de contrato por meio eletrônico (e-mail) ou via fax, 

desde que a licitante vencedora acuse o seu recebimento por meio eletrônico (email) ou 

documento oficial e no mesmo prazo estabelecido no item 11.1.  

11.1.1.1 – O termo de contrato recebido por meio eletrônico deverá ser encaminhado 

assinado via SEDEX, ou outro meio de eficiência e rapidez similares, no mesmo prazo 

estabelecido no item 11.1, aos cuidados da Divisão de Patrimônio e Suprimentos da Câmara 

Municipal de Itanhaém/SP, localizada na Rua João Mariano Ferreira, 229 – Vila São Paulo, 

Itanhaém/SP, CEP: 11740-000.. 

11.2 – O prazo de vigência do contrato acima mencionado inicia-se com a data de assinatura 

deste, encerrando-se na data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme o 

disposto na Lei n° 8.666/93, bem assim com as condições previstas neste edital, do qual faz 

parte a respectiva Minuta do Contrato (Anexo VIII).  

11.3 – Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as 

mesmas condições de habilitação, inclusive será confirmada a situação de regularidade fiscal 

para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a Fazenda Federal 

(Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União) e com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT). 

11.4 – Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura 

do contrato, ou recusar-se a assinar o contrato, injustificadamente, será convocado outro 

licitante, observada a ordem de classificação para celebrar o contrato, e assim 

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.  
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11.5 – O fornecimento dos serviços objeto desta licitação será efetuado parceladamente, de 

acordo com as necessidades da Câmara Municipal de Itanhaém, mediante as condições de 

fornecimento expressas no contrato. 

 

12 - DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

12.1. A CONTRATADA deverá recolher a garantia da execução contratual no importe de 5% 

(cinco por cento) do valor total a ser contratado, em uma das modalidades prevista no § 1º, 

do artigo 56 da Lei Federal nº 8.666/93, que deverá ser efetivada no prazo máximo de 10 dias 

úteis, contado da assinatura do contrato. 

12.1.1. Caso o valor do Contrato seja alterado, nas hipóteses previstas na Lei, a garantia 

deverá ser complementada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para que seja mantido o 

percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 

12.2. Se a opção de garantia for pelo caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito 

obrigatoriamente na Caixa Econômica Federal – CEF, sendo devolvida atualizada 

monetariamente, nos termos do § 4º art. 56 da Lei nº 8.666/93. 

12.3. Se a opção de garantia for pelo seguro-garantia, a apólice deverá indicar a 

CONTRATANTE como beneficiária. 

12.4. Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter: 

I. expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento a 

CONTRATANTE, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra 

suas obrigações; 

II. renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 

838 do Código Civil Brasileiro. 

12.5. Se a opção for pelo título da dívida pública, este deverá: 

I. ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil; 

II. ser avaliado por seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

12.5. Não serão aceitos seguro-garantia ou fiança bancária que contenham cláusulas 

contrárias aos interesses da CONTRATANTE. 

12.6. A garantia prestada será restituída à CONTRATADA, desde que plena e totalmente 

satisfeito o objeto pactuado, a requerimento da CONTRATADA. 

12.7 - A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, 

caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita 
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às penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa, observado o disposto no Termo 

Contratual. 

 

13 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

13.1. O contrato poderá ser extinto antecipadamente desde que se configure qualquer das 

hipóteses elencadas no Capítulo III, Seção V da Lei federal 8.666/93, com suas alterações. 

 

14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

14.1- Ficará impedida de licitar e contratar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, a pessoa física 

ou jurídica que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 

de julho de 2002.  

14.2- A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas 

previstas na Minuta de Contrato (Anexo IX), garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e 

será registrada na relação de apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 

15. - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1 - Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou 

elaborarem proposta relativa ao presente Pregão, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrentes. 

15.2 - A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em 

parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado. 

15.3 - No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

15.4 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Câmara Municipal de Itanhaém.  

15.5 - Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer época ou fase da licitação. 
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15.6 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração Pública, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.7 - Em nenhuma hipótese poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, os 

servidores da Câmara Municipal de Itanhaém, tudo na forma prevista no art. 9º, III, da Lei n.º 

8.666/93. 

15.8 - Maiores informações poderão ser prestadas pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, na 

Câmara Municipal de Itanhaém , localizada na Rua João Mariano Ferreira, 229 –Vila São 

Paulo –Itanhaém/SP pelo telefone (13) 3421-4450, bem como pelo e-mail: 

compras@camaraitanhaem.sp.gov.br das 9h 30min às 17h 30min, de segunda a sexta-feira. 

 

16 – DO FORO 

 

16.1 - Para fins de dirimir controvérsias decorrentes deste certame, fica estabelecido o foro 

da Comarca do Município da Estância Balneária de Itanhaém - Estado de São Paulo, com 

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

 

 

Itanhaém, 27 de abril de 2018. 

 

 

 

RODRIGO DIAS DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Estância Balneária de Itanhaém 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO N° 432/2018 

 

1 – DO OBJETO 

 

1.1 - Serviços continuados de informática,com locação mensal de sistema de trâmites 

internos, fornecimento de equipamentos e hardware especifico de quantificação automatizada 

de expedientes.  

 

2 - ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS   

 

2.1. PLATAFORMA DA IMPLANTAÇÃO 

2.1.1. DISPOSITIVOS MECÂNICOS 

2.1.1.1. PAINEL VÍDEO WALL 

2.1.1.1.1. Multimídia, permitindo a exibição de vídeos e imagens para apresentação e 

exibição de informações, resultados e apurações em alta resolução HD; 

2.1.1.1.2.  Composto de 03 ( três ) telas de LCD de 43” com as seguintes características 

mínimas: 

a) Aspecto de 16:9; 

b) Brilho mínimo de 350cd; 

c) Resolução nativa de 1920x1080; 

d) Tempo de resposta de 12mS; 

e) Ângulo de visão de 178º x 178º; 

f) CR dinâmico de 500.000:1 

g) Relação de contraste 1.000:1 

h) Entrada de vídeo HDMI 

i) Entrada de vídeo analógica 

j) Entrada de áudio 

k) Porta USB 

l) Porta serial RS-232 

m) Conexão de rede RJ45 

n) Suportar os formatos HDMI, 720p, 1080i e 1080p 

o) Entrada IR 

p) Saída de áudio 
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q) Saída serial RS-232 

r) Bordas pretas 

s) Interface de montagem 200x200 

t) Player para arquivos USB 

2.1.1.1.3.  Estrutura para montagem do vídeo wall: – Preparado para fixação no teto; 

a) Fixada no teto com parafusos e buchas; 

b) Suporte do monitor: – Em chapas de aço carbono de 1,5mm de espessura; 

c) Pintura na cor preto fosco com tratamento antiferruginoso; 

d) Sustenta até 80Kg de peso; 

e) Devendo obedecer o fechamento de todas as partes do vídeo wall; 

f) Deverá ser fornecido todos os cabos necessários, cada um, com sua capacidade e 

características especificas e tensão,para interligar a CPU do terminal. 

2.1.1.2. O TERMINAL DO PARLAMENTAR 

2.1.1.2.1. Devem possuir processamento próprio de alta velocidade com processamento 

Quad-Core 1,3Ghz. 

2.1.1.2.2. Deverão possuir gabinete personalizado em acrílico cortado a laser com fino 

acabamento na cor Black Piano e específico para o correto posicionamento em ângulo nas 

mesas. 

2.1.1.2.3. Teclado virtual personalizado e touchscreen. 

2.1.1.2.4. Deve possuir interface gráfica colorida TFT de 9” polegadas com resolução de 

1280x800 pixels, densidade de pixel de 157 ppi e tecnologia multitouchscreen. 

2.1.1.2.5. Sistema operacional Android OS verão 4.4 ou superior. 

2.1.1.2.6. Comunicação sem fio WiFi 802.11 b/g/n protegida com protocolo proprietário. 

2.1.1.2.7. Porta de comunicação microUSB versão 2.0. 

2.1.1.2.8. Deve possuir leitor de cartões microSD até 128 GB. 

2.1.1.2.9. Memória interna de 8GB e memória RAM de 1,5GB. 

2.1.1.2.10. Alto falantes internos multimídia disponíveis para reprodução em MP3 e WAV. 

2.1.1.2.11. Bateria interna para backup de Lition-Ion com capacidade de 5.000mAh. 

2.1.1.3. UNIDADE DE MONITORAÇÃO E CONTROLE PARA DA MESA DIRETORA 

2.1.1.3.1 Monitor LCD ou LED colorido do tipo TouchScreen com tela de 15 polegadas 

diagonal para acompanhamento da Mesa Diretora. 

2.1.1.4. DISPOSITIVOS ELETRÔNICOS 

2.1.1.4.1 Os computadores, periféricos e dispositivos envolvidos no Sistema, deverão 

acompanhar o padrão de mercado atual, garantindo a modernidade do sistema instalado 
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2.1.1.4.2 Devem ser em número e capacidade suficiente para oferecer perfeito controle na 

execução das tarefas 

2.1.1.4.3 Todos os softwares instalados deverão estar acompanhados de suas respectivas 

licenças de uso, bem como mídia de instalação e manuais de instalação e utilização 

2.1.1.4.4 O Sistema de alimentação elétrica deverá ser de 127 Volts, 60 Hz 

2.1.1.4.5 Deverão ter proteção contra falhas no suprimento de energia elétrica convencional 

com garantia da manutenção do controle operacional, dos dados do sistema e impressão de 

relatórios por um período mínimo de 20 minutos; 

2.1.1.4.6 O Sistema deverá ter Unidade de Processamento e controle compatíveis com a 

base de programação e operação exigida, observando alta performance do computador a ser 

instalado 

2.1.1.4.7 Deverá ser utilizado protocolo padronizado tipo TCP/IP para comunicação entre a 

unidade central de controle e as unidades periféricas do Sistema 

2.1.1.4.8 Processador de vídeo para controle e exibição de imagens HD sob controle do 

sistema 

2.1.2. SOFTWARE 

2.1.2.1 Sistema Operacional padrão Windows®; 

2.1.2.2 Linguagem de programação padrão Windows® 

2.1.2.3 Banco de Dados SGBD padrão SQL 

2.1.2.4 Compatibilidade com a base informatizada da Câmara Municipal para integração com 

o sistema legislativo 

2.1.2.5 Compatibilidade total com o sistema legislativo da Câmara Municipal 

2.1.2.6 APP padrão nativo para ANDROID 

2.1.3. INFORMÁTICA E INTEGRAÇÃO 

2.1.3.1 O sistema deverá possuir recursos para a integração de informações geradas pelo 

sistema legislativo 

2.1.3.2 Deve permitir a leitura direta do sistema legislativo obtendo as informações 

pertinentes à sessão plenária em curso. 

2.1.3.3 Deve permitir também que após o encerramento da sessão, todos os dados apurados 

na sessão, sejam enviados de volta, operando em uma única plataforma digital. 

2.1.4. INTERNET 

2.1.4.1 A contratada deverá disponibilizar suporte para que as informações registradas pelo 

sistema a ser instalado possam ser integradas, disponibilizadas e apresentadas no “Site” da 

Câmara Municipal, devendo no mínimo, registrar no site a lista com os presentes de cada 

sessão plenária, juntamente com as folhas de votações de cada item da pauta. 
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2.1.5. EXPANSIBILIDADE 

2.1.5.1 Considerando o avanço natural dos procedimentos administrativos, o sistema deve 

possibilitar a viabilidade de expansão em todo o sistema. Isto significa acréscimo nos nomes 

dos vereadores, expansão da quantidade de terminais, revisão nos procedimentos 

operacionais, expansão dos dispositivos externos, dentre outros, firmados através de Termo 

Aditivo. 

2.1.6. COMPATIBILIDADE ARQUITETÔNICA E VISIBILIDADE 

2.1.6.1 Face ao projeto arquitetônico da casa desta Câmara Municipal, será indispensável 

que o gestor e o fiscal de contrato da Câmara Municipal aprove previamente a composição 

modular e estética da solução e suas partes integrantes a serem instalados na casa. O 

projeto final do licitante será apreciado e aprovado pela casa. 

2.2. CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DO PROCESSO LEGISLATIVO 

2.2.1 O atendimento ao processo legislativo da Câmara Municipal deve passar pelas 

seguintes características mínimas, conforme abaixo relacionado: 

2.2.1.1 Tarefas Gerais 

a) Registro de todas as ocorrências operacionais do sistema para recuperação e 

acompanhamento posterior; 

b) Registro de todas as ocorrências do funcionamento do hardware e software 

c) Operações nos modos automático e semi-automático 

2.2.1.2 Tarefas Específicas 

a) Registradores de Frequência de Votos, com funçõesIniciar, Encerrar, Configurar, 

Listar, dentre outros 

b) Reunião – Abertura, com as funções deexecutar de forma simultânea a abertura da 

reunião, incluir nome e parâmetros específicos de identificação, data, hora, habilitar o registro 

das frequências pelos vereadores e acionar as demais partes do sistema. Havendo 

necessidade, o programa deverá possibilitar a inclusão ou retirada de procedimentos 

automáticos desta sequência. 

c) Apuração – Abertura e Acompanhamento, com as funções deexecutar a sequência da 

abertura e registrar nome, identificação, data, hora, nome da matéria em discussão, tipo de 

apuração, acionamento do cronômetro, alarme sonoro. Havendo necessidade, o programa 

deverá possibilitar a inclusão ou retirada de procedimentos automáticos desta sequência. 

d) Apuração – Fechamento,com as funções de executar a sequencia do fechamento da 

apuração ativada, cancelar a abertura de apuração, depurar e armazenar os resultados, 

acionar os mostradores de resultados, desabilitar os registradores dos vereadores, desativar 

o cronômetro, renovar as mensagens, acionar o alarme sonoro. 
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e) Reunião – Encerramento,com as funções de executar o fechamento da reunião 

quando comandada pelo operador, observando todas as variáveis e dados ocorridos durante 

a realização da seção, sua pauta e todos os seus itens. 

f) O Controle das Frequência, com a função de permitir ao vereador registrar a sua 

frequência no sistema através de qualquer um dos terminais presentes, através da sua 

senha. 

f1) O presidente da reunião poderá solicitar recomposição de quorum a qualquer momento, 

através de comando do operador, momento em que o sistema deverá zerar as frequências 

anteriormente registradas. 

g) Apuração – Recursos Específicos, com a função de permitir ao vereador registrar o 

seu voto somente a partir das seguintes condições: 

I- Ter a sua frequência registrada 

II- Utilizar terminais previamente habilitados 

III- Se identificar pela senha individual secreta 

IV- Observar o início e fim do período de apuração através do sistema 

V- Os relatórios deverão estar à disposição imediata do Presidente da reunião, quando 

solicitados através do terminal de controle 

g1) O Sistema deve permitir o controle de apuração nominal ostensiva e nominal secreta. 

2.3. EXIBIÇÃO MULTIMÍDIA 

2.3.1 A imagem exibida deverá conter legendas programáveis coloridas, para monitorar o 

nome, partido e identificação de frequência de cada Parlamentar, garantindo a perfeita 

visibilidade de qualquer ponto das dependências internas do Plenário 

2.3.2 Na sequência de cada nome do Parlamentar, o sistema deverá dispor de legendas 

programáveis para mostrar, simultaneamente, a identificação do tipo de voto registrado, ‘S’ 

para Sim, ‘N’ para Não e ‘A’ para Ausente em cores distintas. 

2.3.3 Para identificação de frequência a legenda com o nome e partido do parlamentar 

deverá ser destacada em cor diferente. 

2.3.4 Para as apurações secretas o sistema deverá indicar apenas a legenda ‘V’ para Votou 

2.3.5 O controle da exibição dos Monitores deverá ser realizada pelo operador do sistema e 

sem a necessidade da utilização de botões externos, controles remotos ou outro dispositivo 

que não seja exatamente o clique do mouse do operador.Devem estar previstos no controle 

do sistema, acionamentos automáticos de acordo com a operação e andamento da sessão, 

facilitando e agilizando as sessões plenárias. 

2.3.6 BRASÃO 
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2.3.6.1 O sistema deverá conter área para a exibição do brasão da Câmara Municipal 

2.3.7 RELÓGIO 

2.3.7.1 No sistema deverá conter legenda composta de mostrador numérico considerando o 

formato, horas, dois pontos, minutos, dois pontos e segundos “00:00:00” ou “00:00” 

2.3.7.2 O presidente deverá visualizar em seu Terminal Operacional a mesma informação de 

horário apresentada no sistema 

2.3.8 CRONÔMETRO 

2.3.8.1 No sistema deverá conter legenda programável para cronometragem progressiva ou 

regressiva dos tempos de oradores e aparteantes, composta de mostradores, considerando 

os minutos, dois pontos e segundos “00:00” 

2.3.8.2 O presidente deverá visualizar em seu Terminal Operacional a mesma informação de 

contagem de tempo apresentada no sistema. 

2.3.8.3 O sistema deve possuir de forma integrada e disponível ao operador, um mínimo de 

05 cronômetros para a plataforma proposta, sendo eles 

a) Cronometro principal 

b) Cronometro aparte 

c) Cronometro Pela Ordem 

d) Justificativa de voto 

e) Cronometro de Tempo de Expediente ou Ordem do dia 

2.3.8.4 Poderá ser acionados de forma Progressiva ou Regressiva pelo operador 

2.3.8.5 Deve possuir integração total com campainha sendo acionada ao atingir ao final das 

contagens de tempo 

2.3.8.6 Deve permitir a reprodução de sons multimídiastipo campainha ou o acionamento 

externos de campainhas elétricasatravés de módulo acionador eletrônico via serial a ser 

fornecido com a solução ofertada 

 

2.3.9 TOTALIZADORES 

2.3.9.1 No sistema deverá conter legenda programável, considerando legendas numéricas de 

seis unidades em formato individual e cores distintas de 00 a 99, incluindo respectivas 

legendas (Sim, Não, Abstenção, Total de Votos, Presentes e Ausentes) 

2.3.10 MENSAGENS 

2.3.10.1 No sistema deverá conter área para mensagens específicas, onde poderão ser 

exibidos diversos tipos de textos incluindo matéria em discussão e ou apuração. Deve 

possibilitar a edição de mensagens gerais para a exibição pública 

2.4 TERMINAIS PARA REGISTRO 
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2.4.1. Juntamente com o sistema deverão ser fornecidos dispositivos eletrônicos, com 

sistema operacional ANDROID 4.2 ou superior, aqui chamados de Terminal destinados às 

mesas dos Parlamentares e mesa diretora permitindo o registro de frequência, voto individual 

e outras operações. 

2.4.2 O equipamento deverá ser micro processado com memória própria e alta velocidade de 

processamento, montado em gabinete especial com dimensões reduzidas visando o padrão 

estético do local. 

2.4.3. Disponibilizar 12 (doze) unidades destinadas às mesas dos Parlamentares e mesa 

Diretora e para reserva. 

2.4.4. Os Terminais deverão estar sustentados por suportes específicos para o 

posicionamento nas mesas parlamentares 

2.4.5. O dispositivo deve possuir comunicação nativa WIFI através de interface Ethernet de 

alta velocidade, protocolo proprietário e criptografado, garantindo maior segurança na troca 

de informações com o Terminal de Controle. 

2.4.6. Deverá garantir um tempo de resposta entre o Terminal de Controle e o Terminal de 

Apuração menor que 02 segundos. 

2.4.7. A comunicação deverá ser feita On-Line e em tempo real com o Terminal de Controle. 

2.4.8. Cada Terminal deverá dispor de teclado numérico virtual com teclas de 0 a 9, teclas 

adicionais para limpar digitações indevidas ANULA, finalizar operações ENTRA, registrar voto 

S – Sim, N – Não, A – Ausente e teclas especiais de funções que permitirão diversas 

operações programáveis no terminal, todas em cores distintas. 

2.4.9. O dispositivo deverá possuir display gráfico colorido touchscreen, com tamanho de 9” 

para monitoração das informações durante a operação. 

2.4.10. O dispositivo deverá permitir o registro de frequência individual do Parlamentar 

sempre que solicitado pelo Terminal de Controle 

2.4.11. Possibilitar o registro de voto individual sempre que solicitado pelo Terminal de 

Controle 

2.4.12. Possibilitar a inscrição da palavra através de teclas de funções específicas no terminal 

2.4.13. O Terminal ficará ligado e inativo até que o Terminal de Controle solicite a ele 

determinada função, tais como registro de frequência, registro de voto e outros 

2.4.14. O terminal deverá permitir a troca a quente, ou seja, com todo o sistema ligado caso 

seja necessária a substituição da unidade defeituosa 
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2.4.15. O terminal deverá sinalizar seu estado de ativo a todo o momento para o Terminal de 

Controle, de forma que o operador do sistema possa detectar de forma rápida se o mesmo 

está on-line ou inoperante 

2.4.16. Deverá permitir aos parlamentares que não necessitem de lugares pré-definidos, 

podendo trocar de mesa a qualquer momento 

2.4.17. Deverá solicitar a cada operação a senha do parlamentar para autenticação 

2.4.18. O dispositivo deverá possuir ainda sinalizador sonoro do tipo multimídia em cada 

unidade sinalizando de forma audível as operações do equipamento. Este recurso deverá 

emitir sinais distintos para cada tipo de operação 

2.4.19. O dispositivo deverá ser alimentado através de fonte de alimentação 5 volts x 2 

amperes a ser fornecida juntamente com a solução ofertada 

2.4.20. O terminal de apuração deverá possibilitar a atualização de firmware (software do 

terminal) remotamente, através do microcomputador de controle 

2.4.21. O controle dos equipamentos, suas funções e apresentações de resultados devem 

estar centralizados em apenas uma unidade e completamente acessíveis por um único 

operador devidamente autorizado, devendo ser disponibilizados de forma clara e direta 

através de procedimentos avançados de programação 

2.4.22. Cada módulo ou função deverá receber procedimentos operacionais que garantam o 

máximo aproveitamento de suas finalidades distintas. Observar as características funcionais 

mínimas descritas nesta especificação técnica 

2.4.23. O terminal de votação do vereador, deve possuir teclas virtuais para a inscrição do 

mesmo como orador, orientando o presidente da sessão com a lista de oradores inscritos 

para uso da palavra 

2.5 TERMINAL OPERACIONAL DO PRESIDENTE 

2.5.1. Deverão estar disponíveis além do monitor do presidente, dois monitores auxiliares 

disponíveis para os outros membros da mesa diretora, exibindo as mesmas informações do 

presidente 

2.5.2. Este recurso deverá ser instalado sobre a mesa e à frente do Presidente da Sessão e 

demais membros, compondo excelente padrão estético e de acabamento 

2.5.3. O sistema deverá disponibilizar programa de computador integrado ao Terminal de 

Controle para o acompanhamento total do presidente da reunião das informações da sessão 

2.5.4.. Através dos terminais da mesa diretora, deverá ser possível realizar a leitura da pauta 

da sessão, diretamente do sistema legislativo e de forma integrada evitando assim a 

necessidade de documentos impressos para a leitura em sessão 

2.5.5.. Os recursos mínimos a serem disponibilizados neste dispositivo são: 
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a) Hora-certa 

b) Cronômetros de orador, aparteante e expediente 

c) Lista completa dos nomes e partidos dos Parlamentares 

d) Identificação de frequências individuais registradas, votos individuais registrados 

e) Totalizadores de voto sim, não, abstenções, total de votos, total de presentes e ausente 

f) Matéria em discussão 

g) Comandos disponíveis para o acionamento aleatório do alarme sonoro 

h) Controle individual ou total dos microfones, conforme determinação do Presidente (Apenas 

para o Presidente da Sessão) 

i) Lista com os nomes dos parlamentares disponíveis para uso da palavra 

j) Lista com os nomes dos parlamentares inscritos para uso da palavra 

k) Representação gráfica das mesas dos parlamentares (Apenas para o Presidente da 

Sessão) 

2.6. CONTROLE DE MICROFONES INFORMATIZADO 

2.6.1. O sistema proposto deve ofertar um gerenciamento completo do uso dos microfones 

em plenário, permitindo desde a inscrição dos parlamentares para uso da palavra, passando 

pela abertura e fechamento dos microfones até o posicionamento automático de câmeras de 

vídeo PTZ para filmagem do parlamentar que usará a palavra naquele momento 

2.6.2. Deverão ser disponibilizados softwares e hardwares para o controle e gerenciamento 

da palavra 

2.6.3. Deverá ser um dispositivo microprocessado denominado Controle de Microfones 

Informatizado 

2.6.4. Este dispositivo deverá ser um módulo eletrônico disponível e ligado entre os 

microfones dos parlamentares, tribuna e mesa de som, que possibilitará o corte ou abertura 

dos mesmos sempre que necessário de forma manual ou automática 

2.6.5. Este módulo deverá possuir compatibilidade “Phantom Power” com alimentação de 48 

volts para diversos tipos de microfones do mercado 

2.6.6. Deverá estar disponível um mínimo de 12 canais individuais de áudio balanceados com 

impedância de 600 ohms padrão de áudio profissional 

2.6.7. Este equipamento deverá possuir “By-Pass” automático, possibilitando assim que em 

caso de falhas no funcionamento, desativação do sistema ou outro motivo, os microfones não 

deixem de funcionar 

2.6.8. No caso de utilização do plenário sem a necessidade de funcionamento do sistema 

eletrônico de apuração, os microfones deverão funcionar normalmente 
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2.6.9. O dispositivo deve efetuar o bloqueio e a liberação do microfone comandado sem 

ocasionar ruídos indesejados no sistema de som 

2.6.10. O dispositivo de controle de microfones será controlado pelo sistema eletrônico de 

apuração e pelo presidente de forma automática ou manual quando necessário. A operação 

deste recurso se fará por meio de interface gráfica com tela sensível ao toque e ao alcance 

do presidente 

2.6.11. O módulo eletrônico ligado aos microfones deverá suportar os diversos modelos de 

microfones e mesas padrões do mercado atual 

2.6.12. Deve possuir sincronismo automático com todos os cronômetros disponíveis no 

sistema, permitindo o corte automático do microfone ao final da contagem de tempo 

2.6.13. Deve possuir as seguintes características mínimas: 

a) Processamento através de microcontrolador RISC com arquitetura HAVARD e clock de 

16Mhz. 

b)Comunicação serial RS-232. 

c)Conector de comunicação DB-9. 

d)Protocolo de comunicação proprietário. 

e)Fonte de alimentação chaveada interna e blindada 12volts 5A. 

f)12 canais de entrada de áudio XLR analógico balanceado 600 ohms. 

g)12 canais de saída de áudio XLR analógico balanceado 600 ohms. 

h)Compatível com alimentação PHANTOM POWER 48 volts nos canais de entrada. 

i) Conectores de entrada de áudio tipo XLR de 3 vias. 

j) Conectores de saída de áudio tipo XLR de 3 vias. 

k)Comutação através de micro relê de áudio de baixo ruído. 

l)Baixo ruído de comutação ON/OFF. 

m)Compatível com todos os microfones e mesas de áudio do mercado, analógica ou digital. 

n)By-Pass automático quando desativado. 

o)Alimentação de entrada full range 100 a 240 volts 

2.6.14. O Programa de Controle de Microfones deve possuir interface gráfica amigável 

facilitando a operação do presidente da reunião ou operador específico, este recurso deve 

permitir que seja associado nome do Parlamentar ao microfone utilizado pelo mesmo. 

2.6.15. A tela do programa deve sinalizar de maneira intuitiva e colorida quando um ou mais 

microfones estiverem habilitados ou desabilitados. 

2.6.16. Deverão estar disponíveis na tela os nomes dos parlamentares com microfones 

controlados 
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2.6.17. Através de apenas um toque na tela ou do clique do mouse, deverá ser possível 

habilitar ou não o microfone de um determinado Parlamentar 

2.6.18. Deverá ser possível também a habilitação ou não, de todos os microfones caso 

necessário 

2.6.19. Deverá ser possível sincronizar o controle de microfones com o cronômetro do orador 

para que este seja desabilitado ao termino do tempo de fala 

2.7. TERMINAL DE CONTROLE DO SISTEMA 

2.7.1. O controle de todo o conjunto dos equipamentos, suas funções e apresentação de 

resultados devem estar centralizados em apenas uma unidade informatizada e 

completamente acessível por um único operador, devendo ser disponibilizado de forma clara 

e direta através de procedimentos avançados de programação. 

2.7.2. Cada módulo ou função deverá receber procedimentos operacionais que garantam o 

máximo aproveitamento de suas finalidades distintas, observando as características 

funcionais mínimas abaixo descritas: 

2.7.2.1. Cadastros: 

a) Vereadores; 

b) Sessões; 

c) Pautas;  

d) Votações; 

e) Oradores; 

f) Operadores do Sistema; 

g) Mensagens do sistema. 

2.7.2.2. Relatórios: 

a)O Sistema deverá disponibilizar recursos para a visualização e impressão de relatórios das 

diversas informações constantes na base de dados. Este recurso deverá possibilitar ainda a 

exportação dos relatórios em formatos distintos para envio ou arquivamento digital. Todos os 

recursos de relatórios deverão estar disponíveis no Terminal de Controle do sistema. 

b)Relatório com a relação de nomes de todos os Parlamentares ativos ou inativos 

cadastrados no sistema e com respectivo partido. 

c) Relatório com a relação de frequência de todos os Parlamentares registrados em 

determinada sessão. 

d) Relatório com todas as apurações de uma determinada sessão 

e) Relatório com todas as apurações de voto em uma determinada sessão votadas por um 

determinado Parlamentar 
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f) Relatório com todas as ocorrências registradas pelo sistema de forma automática indicando 

comandos e telas usadas 

2.7.2.3. Comandos Imediatos do Programa de Operação do Sistema 

a) O programa de controle e operações do sistema deve disponibilizar janela contendo, 

simultaneamente, todos os acessos, acionamentos e registros configurados para uma 

completa sessão. O sistema e suas unidades externas devem ser reproduzidos em uma 

única janela na tela do computador de controle, disponibilizando para o operador todos os 

procedimentos previstos para controle e registro dos eventos.  

b) Todos os Vereadores devem estar simultaneamente disponibilizados em ordem alfabética 

crescente, considerando o número de legenda do partido, e em posição equivalente ao 

sistema, podendo o operador, através de simples clique no mouse do computador, abrir o 

menu individual contendo todos os acionamentos possíveis e alusivos ao parlamentar, como 

orador, aparte, questões de ordem. Isto significa que para acionar um parlamentar como 

orador o operador deve apenas selecionar qual parlamentar, através do primeiro clique e em 

seguida posicionar e efetuar o segundo clique na opção individual orador. Para encerrar, o 

mesmo operador ou o Presidente da reunião poderão comandar o início da contagem de 

tempo previamente estabelecido pelo regimento interno e configurado no 

sistema.Procedimentos similares deverão ser observados para os demais recursos deste 

item. 

c) A operacionalização do relógio deve acompanhar o mesmo padrão operacional acima 

solicitado.  

d) Os cronômetros disponíveis também devem acompanhar o padrão operacional já 

mencionado, devendo executar contagens individualizadas, ascendentes e descendentes, 

automáticas e manuais. 

e) Deverão estar disponíveis teclas de acesso rápido, para a seleção de tempo para a 

cronometragem do orador, estas teclas deverão possuir tempos pré-definidos e uma tecla 

para tempos variados 

f) O sistema de mensagens deve contemplar recursos de edição e programação, incluindo 

acionamentos automáticos e sincronizados com a execução da pauta da reunião.Na fase de 

edição das mensagens, estas podem ser de última hora ou previamente produzidas. A 

contratada deve apresentar recursos de edição de textos. 

g) Todos os recursos acima solicitados devem ser disponibilizados simultaneamente com a 

realização das demais operações no âmbito do Sistema de Apuração de Voto, ou seja, no 

curso da execução de uma pauta. 
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h) O sistema deverá possuir banco de dados relacional SGBD próprio padrão SQL garantindo 

a integridade das informações e apurações geradas. 

i) Todas as operações e ocorrências do sistema deverão ser registradas na base de dados do 

mesmo para posterior consulta juntamente com a informação do operador, data, hora e 

descrição da ocorrência no sistema. 

j) O sistema deverá possuir recursos de configuração e parametrização para personalizar as 

operações de acordo com o regimento da casa. 

k) Todo o sistema deverá possuir recursos tecnológicos próprios e independentes da casa 

garantindo estabilidade e segurança das operações do sistema. 

l) O acesso aos recursos do sistema, deverão estar protegidos por senha e ao alcance do 

operador devidamente cadastrado e habilitado 

m) O sistema deverá dispor de recurso de programação próprio para a realização de cópias 

de segurança “backup” de rotina viabilizando a segurança dos dados e informações. 

n) O sistema deve prever também a exibição de fotos ou imagens ao vivo dos parlamentares 

nos monitores sempre que este for selecionado como orador, a solução ofertada deverá 

sistemicamente acionar o processador de vídeo solicitado, exibindo a foto, a imagem ao vivo 

em tela cheia ou a imagem ao vivo em janela PIP (Picture in Picture) do orador selecionado. 

o) O sistema deve disponibilizar recursos para controle de câmeras PTZ já disponíveis na 

casa para uso em plenário, tal recurso uma vez habilitado deverá permitir, que ao selecionar 

o orador inscrito, a câmera correspondente se posicione automaticamente nele focando e 

enquadrando o parlamentar para uso da sua imagem ao vivo na transmissão da TV Câmara 

ou nos monitores em janela PIP. Este recurso deve operar automaticamente e dentro do 

sistema de proposto de forma a facilitar completamente o manuseio do operador de vídeo. 

 

3. ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

3.1. A Contratada deverá prestar suporte técnico mensal sempre que necessário durante a 

vigência do contrato de garantia, sem ônus para a contratante, o licitante deverá disponibilizar 

mão de obra técnica especializada para atendimento on-line, suporte remoto, e-mail, fax ou 

telefone em até 04 (quatro) horas após o chamado, sem ônus para a contratante. 

3.2. Caso seja necessário, o licitante deverá disponibilizar mão de obra técnica especializada 

no local para a contratante devendo a mesma (contratante) arcar com as despesas de 

deslocamento e estadia do profissional sendo considerado para isso o prazo de 48 (quarenta 

e oito) horas contados da abertura do chamado. 

3.3. ASSISTÊNCIA TÉCNICA PREVENTIVA 
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3.3.1. A contratada deverá prestar assistência técnica preventiva mensalmente por acesso 

remoto ou presencialmente quando for o caso, durante o período de vigência do contrato, 

efetuando testes gerais, ajustes e pequenos reparos de simples realização que venham a ser 

necessários, tanto nos hardwares quanto nos softwares. 

3.4. ASSISTÊNCIA TÉCNICA CORRETIVA 

3.4.1. A contratada deverá prestar assistência técnica corretiva no Sistema, presencialmente, 

em tempo hábil, quantas vezes forem necessárias, de forma que não prejudique a próxima 

Sessão ou remotamente quando for possível. 

3.4.2. Caso haja necessidade de retirar algum equipamento do local para correção, a 

contratada deverá substituí-lo em tempo hábil para que não seja prejudicado o andamento 

das Sessões Legislativas desta Casa. 

3.5. ATUALIZAÇÃO 

3.5.1. A contratada deverá manter atualizado constantemente todos os sistemas que compõe 

a solução ofertada, devem ser atualizados softwares e firmwares mantendo-os sempre 

atualizados com os padrões atuais de mercado, sempre que necessária correções ou 

implementações de software deverão ser atualizadas e sem ônus para a contratante. 

 

4. PRAZO DE IMPLANTAÇÃO 

4.1.O prazo para entrega do Sistema instalado e em funcionamento é de até 30 (trinta) dias 

corridos após o recebimento da Ordem de Serviço de Implantação do Sistema. 

4.2. A contratada deverá efetuar testes de comprovação do perfeito funcionamento de todo o 

Sistema, além da realização do treinamento 

 

5. TREINAMENTO 

5.1.Contratada deverá realizar treinamento operacional para os servidores que irão operar o 

sistema e parlamentares da atual legislatura. 

5.2. O treinamento operacional deverá ser realizado em horário determinado pela Contratante 

e aplicado aos servidores por ela indicados. 

5.3. Além do treinamento operacional a licitante deverá acompanhar em loco as duas 

primeiras sessões plenárias posteriores à instalação, de forma a sanar quaisquer dúvidas que 

possam surgir no decorrer da sessão. Tanto o treinamento operacional quanto o 

acompanhamento das sessões plenárias deverão ser realizados após a completa instalação 

da solução e ainda no prazo de implantação 

 
6. AVALIAÇÃO DO CUSTO 
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5.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 128.000,00 (Cento e vinte e oito 

mil) 

5.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo 

administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 

em pesquisas de mercado. 

 

7. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1. A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto a ela adjudicado, conforme 

especificações e condições estabelecidas no Edital, em seus anexos e na proposta por ela 

apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições 

estabelecidas no Edital.  

6.2. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas pertinentes, tais como 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e a execução deverá ocorrer sem 

prejuízo dos serviços normais do CONTRATANTE. 

6.3. O objeto será recebido pelo Fiscal e o Gestor de Contrato, que expedirá a Autorização 

para execução dos serviços e os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo;  

6.4. Os serviços serão recebidos: 

6.4.1. Provisoriamente, pelo Fiscal de Contrato, mediante termo circunstanciado, em até 5 

(cinco) dias úteis após a entrega;  

6.4.2. Definitivamente, pelo Gestor de Contrato, mediante termo circunstanciado, ou a 

comunicação de recusa, em até 7 (sete) dias úteis da emissão do recebimento provisório.  

a) O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado com observância, no que couber, desde 

que a Contratante tenha aprovado a completa adequação do objeto aos termos contratuais. 

6.5- Constatadas irregularidades no objeto, a Contratante, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis, poderá:  

6.5.1- Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações deste Termo de 

Referência, determinando sua substituição/correção;  

6.5.2- Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes;  

6.6- As irregularidades deverão ser sanadas pela CONTRATADA, no prazo de até 5 (cinco) 

dias úteis da data de recebimento por ela da notificação por escrito, mantido o preço 

inicialmente ofertado.  

6.7- O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na forma 

da lei, pela qualidade, correção e segurança dos produtos entregues. 
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ANEXO II 

MODELO DE FORMULAÇÃO DE PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL  N° ___/2018 

 

  DADOS DO LICITANTE 

Licitante (Razão Social)  

CNPJ  

Endereço  

Fone  Fax  Email  

Banco  Agencia  Conta  

Representante Legal / Procurador  

RG  CPF  

 

Objeto: Contratação de serviços continuados de informática,com locação mensal de sistema 

de trâmites internos, fornecimento de equipamentos e hardware especifico de quantificação 

automatizada de expedientes 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANT. VL. 

UNITÁRIO 

(R$) 

VL. TOTAL 

(R$) 

 

1 

SERVIÇOS CONTINUADOS 
DE INFORMÁTICA,COM 
LOCAÇÃO MENSAL DE 
SISTEMA DE TRÂMITES 
INTERNOS, FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTOS E 
HARDWARE ESPECIFICO DE 
QUANTIFICAÇÃO 
AUTOMATIZADA DE 
EXPEDIENTES. 

MÊS 11 R$ R$ 

2 SERVIÇOS DE 

IMPLANTAÇÃO,  

INSTALAÇÃO E 

CONFIGURAÇÃO 

Un 1 

R$ R$ 

 

Observações: 
 

Os produtos deverão ser novos e acondicionados em suas embalagens originais fechadas. 
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Declaro ter ciência e aceitar todas as exigências do EDITAL do Pregão Presencial ___/2018 

em referência, bem como todas as condições de execução do objeto licitado, propondo sua 

execução pelos seguintes valores : 

Declaro, igualmente, que o valor proposto inclui todas as despesas e custos, diretos e 

indiretos (tais como tributos, encargos sociais e trabalhistas, contribuições, transporte, seguro 

e insumos), necessários ao cumprimento integral do objeto licitado.  

 

Por fim, informo que a validade da presente Proposta é de 60 (sessenta) dias.  

 

___________________  

Local e Data.  

 

                        ___________________________________________  

Assinatura do representante 

[Nome do Representante da Empresa Emitente] 

Cargo 
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ANEXO III 

 

Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 

 

Ao 

Pregoeiro 

Nome da Empresa 

Município /UF 

 

Sr. Pregoeiro:  

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob 

n.° ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso 

de suas atribuições legais, vem:  

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, 

que está ciente e concorda com as condições previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL 

nº    /2018 e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos.  

 

Por ser verdade assina a presente.  

 

 

................, ............... de ................................ de 2018 

 

 

_______________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 

 

 

 

 

 



 
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 
Fone: (13) 3421-4450 – (13) 3421-4455 

Rua João Mariano Ferreira, 229 – Vila São Paulo – Cep 11.740-000 – Itanhaém/SP 

36

ANEXO IV  

Modelo de Declaração de condição de ME ou EPP; 

 

Ao 

Pregoeiro 

Nome da Empresa 

Município /UF 

 

Sr. Presidente:  

 

A empresa..............................., inscrita no CNPJ nº .............................., por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr (a) .................................. portador (a) da Carteira de Identidade nº 

........................... e do CPF nº ................................. DECLARA , sob as penas da Lei, que 

cumpre os requisitos legais para a qualificação como MICROEMPRESA - ME, ou EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE - EPP, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

Por ser verdade assina a presente.  

 

 

................, ............... de ................................ de 2018 

 

 

_______________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO V  

Modelo de Declaração que não emprega menor de idade; 

 

Ao 

Pregoeiro 

Nome da Empresa 

Município /UF 

 

Sr. Presidente:  

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob 

n.° ......................, neste ato representada pelo seu 0(representante/sócio/procurador), no uso 

de suas atribuições legais, vem:  

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que 

não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

Por ser verdade assina a presente.  

 

 

................, ............... de ................................ de 2018 

 

 

 

_______________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO VI  

Modelo de Declaração de inexistência de fato impeditivo 

 

Ao 

Pregoeiro 

Nome da Empresa 

Município /UF 

 

Sr. Presidente:  

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob 

n.° ......................, neste ato representada pelo seu 0(representante/sócio/procurador), no uso 

de suas atribuições legais, vem:  

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, 

que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação no processo licitatório, 

Pregão Presencial nº   /2018, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

 

Por ser verdade assina a presente.  

 

 

................, ............... de ................................ de 2018 

 

 

_______________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do documento de identidade 
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ANEXO VII  

Modelo de Procuração 

 

Ao 

Pregoeiro da Câmara Municipal de Itanhaém 

Senhor Pregoeiro, 

 

 

Pela presente, designamos o Sr. (a)_______________________________________, 

portador(a) da carteira de identidade n.º _____________, expedida pela_______ do Estado 

de ______, para nos representar no processo licitatório relativo ao Pregão Presencial n.º     

/2018, podendo o mesmo formular lances verbais à proposta escrita apresentada, quando 

convocado, e, ainda, rubricar documentos, renunciar o direito de recurso e apresentar 

impugnação à recursos, assinar atas, recorrer de decisões administrativas, enfim praticar 

todos os atos inerentes à referida licitação. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Identificação e assinatura, com firma reconhecida do outorgante 
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ANEXO VIII  

MODELO DE ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA 
 

 

 

Atesto, para os fins de participação da empresa RAZÃO SOCIAL E CNPJ, no Pregão nº 

11/2017, que eu, NOME COMPLETO DO SERVIDOR como representante da Câmara 

Municipal de Itanhaém, acompanhei a vistoria do Sr.(a) IDENTIFICAÇÃO DO 

REPRESENTANTE DA EMPRESA representante da empresa licitante, que comparece a 

localidade onde serão prestados os serviços de 

  , para vistoria das áreas onde ocorrerão os serviços conforme 

especificações do Edital e seus Anexos. 

 

 

Itanhaém - SP,                                       de      de 2018 

 

 

 

 

 

 

 

Representante da Câmara Municipal 

 

 

 

 

 

 

Representante do Licitante 
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ANEXO VIII - MINUTA DE CONTRATO 

Processo Administrativo n°    /2018 – Pregão ________ nº ___-/2018 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITANHAÉM E A EMPRESA _______________________ . 

 

Pelo presente instrumento, CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM, inscrita no CNPJ sob o 

n.º 54.353.586/0001-05, com sede na Rua João Mariano Ferreira, n° 229, Vila São Paulo, 

Itanhaém - SP, neste ato representada por RODRIGO DIAS DE OLIVEIRA, portador da 

cédula de identidade RG n° _________ e inscrito no CPF/MF sob n° _____________, 

doravante denominada simplesmente CAMARA, e, de outro lado, 

_________________________________, com sede na (endereço), inscrita no CNPJ/MF sob 

n° __________________, neste ato representada por ____________________________, 

(qualificação), portador da cédula de identidade RG nº _________ e inscrito no CPF/MF sob 

nº ______________, doravante aqui denominada simplesmente CONTRATADA, na 

qualidade de vencedora do Pregão _________ nº ____/18 nos termos das Leis Federais nº 

10.520/02 e nº 8.666/93 e suas alterações, celebram o presente contrato mediante as 

cláusulas e condições abaixo declinadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

OBJETO 

1.1- Serviços continuados de informática,com locação mensal de sistema de trâmites 

internos, fornecimento de equipamentos e hardware especifico de quantificação automatizada 

de expedientes, conforme especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência do 

Edital do Pregão _________ nº ____/2018  

1.2- Consideram-se partes integrantes do presente instrumento, como se nele estivessem 

transcritos, os seguintes documentos:  

a) Edital do Pregão _________ nº ____/2018  e seus Anexos;  

b) Proposta de ___ de _________ de 2.018, apresentada pela CONTRATADA; e 

c) Ata da sessão do Pregão _________ nº ____/2018.  

1.3- O objeto do presente contrato poderá sofrer supressões ou acréscimos, mantidas as 

condições comerciais pactuadas, mediante termo de aditamento, com base no parágrafo 1º, 

do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, e alterações, mantidas as 

condições comerciais pactuadas.  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
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2.1 - Fica estabelecido o regime de execução indireta, sob forma de empreitada por preço 

global, nos termos do art. 10, II, "a" da Lei no 8.666/93 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA 

3.1 O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura deste 

instrumento, podendo ser prorrogado na forma do Inciso IV, Art. 57 da Lei 8.666/93 e suas 

alterações. 

 

CLAUSULA QUARTA – DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E INSTALAÇÃO 

4.1 – Os equipamentos deverão ser novos, de primeiro uso e em linha de produção, e serão 

entregues e instalados na CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM, situada na Av. Rua João 

Mariano Ferreira, nº 229, bairro: Vila São Paulo, Itanhaém - SP, em dias úteis, no horário das 

08:00 às 17:00h, devendo ser agendado data e horário com o Fiscal do Contrato, no telefone: 

13-3421-4450, que acompanhará o recebimento dos equipamentos. 

4.2 Os equipamentos deverão ser entregues devidamente numerados com placas de série de 

fabricação e embalados de forma que mantenha intacta sua estrutura, acompanhados dos 

respectivos manuais técnicos. 

4.3. O objeto deverá ser entregue e instalado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após o 

recebimento da Ordem de Serviço de Implantação do Sistema. 

4.4 - Caso os equipamentos não correspondam à qualidade exigida e/ou apresentem defeitos 

de fabricação, serão recusados e deverão ser substituídos dentro do prazo máximo de 15 

(quinze) dias contados da notificação da CONTRATANTE à CONTRATADA informando a 

recusa do mesmo. Caso não ocorra a substituição, estará caracterizado o descumprimento 

da obrigação assumida, cabendo à contratada as penalidades previstas neste Contrato. 

4.5. A empresa contratada deverá realizar todos os serviços inerentes à instalação dos 

equipamentos compreendendo pequenos serviços de alvenaria, tais como passagem de 

cabos, fixação dos painéis na parede, bem como o fornecimento de toda a estrutura 

necessária como tubulações e fiações elétricas para a interligação dos equipamentos, sem 

ônus para a CONTRATANTE, devendo o valor com as respectivas despesas estar incluído 

na proposta da contratada. 

 

CLAUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO   

5.1 - Pelo serviço aqui contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 

mensalmente, pela locação de sistema e equipamentos, a importância de R$ ______(valor 

numérico) ______-______(valor por extenso)______, e, em parcela única, pelo serviços de 
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implantação, instalação e configuração, a importância de R$ ______(valor numérico) ______-

______(valor por extenso)______,  conforme itens, e valores na tabela abaixo: 

.  

ITEM 
 

DESCRIÇÂO 
UNID QUANT 

VALOR (R$) 

UNITÁRIO TOTAL 

1 LOCAÇÃO MENSAL DE 

SISTEMA DE TRÂMITES 

INTERNOS, FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS E HARDWARE 

ESPECIFICO DE 

QUANTIFICAÇÃO 

AUTOMATIZADA DE 

EXPEDIENTES. 

MES 11   

2 SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO,  

INSTALAÇÃO E 

CONFIGURAÇÃO 

UN 1   

 

5.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo prazo de 12(doze) meses.  

5.2 – Ocorrendo prorrogação nos termos da cláusula anterior, o valor inicial do contrato 

poderá ser reajustado com base na variação acumulada do IPC FIPE - Índice de Preço ao 

Consumidor desde que observado o interregno mínimo de 12(doze) meses a contar da 

assinatura do presente contrato, de acordo com a Lei n º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 - O pagamento será efetuado, através do depósito em conta corrente da CONTRATADA, 

no Banco por ela indicado, até o 30º (trigésimo) dia consecutivo após a apresentação pela 

CONTRATADA, da(s) Nota(s) Fiscal (ais) /Fatura(s)/ Boletos, na Divisão de Patrimônio e 

Suprimentos, as quais serão encaminhadas para serem devidamente atestada(s) na(s) sua(s) 

conformidade(s) pelo Fiscal e Gestor designados para acompanhar e fiscalizar a execução 

contratual, vedada à antecipação. 

6.2  - O pagamento somente será efetuado mediante:  

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede da CONTRATADA, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que 

estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 
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b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art. 

27, a, Lei n° 8.036/90), através da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do 

FGTS; 

c) Prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS (art. 195, § 

3°, da Constituição Federal), através da apresentação da CND – Certidão Negativa de Débito. 

d) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

6.3 - Após a data prevista no item 6.1, será pago multa financeira nos seguintes termos: 

 

 V.M = V.F x 12 x ND 

                 100  360 

Onde: 

 V.M = Valor da Multa - Financeira 

 V.F = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso 

N.D = Número de dias em atraso 

 

6.4 – Incumbirá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da Nota 

Fiscal/Fatura devida, a ser revisto e aprovado pela CONTRATANTE, juntando-se a respectiva 

discriminação das despesas efetuadas ou memorial de cálculo. 

6.5 - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à 

CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 

contado a partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal ou Fatura, sem qualquer ônus 

ou correção a ser paga pela CONTRATANTE. 

6.6 – A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente o estabelecido na Lei nº 4.320/64, 

e alterações posteriores. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 

7.1 - A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários nos serviços em até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial contratado atualizado, exceto as supressões resultantes de acordo celebrado 

entre as partes contratantes, nos termos do artigo 65, § 1º e 2º, inciso II, da Lei n º 

8.666/1993 e suas alterações.  
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7.2. As supressões e/ou acréscimos referenciados serão considerados formalizados 

mediante aditamento contratual, a ser autorizado pelo Presidente da Câmara. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

8.1- Para garantir a execução dos serviços ora pactuados, a CONTRATADA prestou garantia 

conforme previsão contida no instrumento convocatório, no valor equivalente a 5% (cinco por 

cento) do valor total deste contrato.  

8.2- A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após o término da 

vigência deste contrato, desde que plena e totalmente satisfeito o objeto pactuado, a 

requerimento da CONTRATADA.  

8.3- Se o valor da garantia for utilizado no pagamento de quaisquer obrigações, incluindo a 

indenização de terceiros, a CONTRATADA, notificada por meio de correspondência simples 

obriga-se a repor ou completar o seu valor no prazo máximo e improrrogável de 72 (setenta e 

duas) horas contadas do recebimento da referida notificação. 

8.4 - Ao CONTRATANTE cabe descontar da garantia toda a importância que a qualquer título 

lhe for devida pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA NONA  

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 - Executar os serviços nos termos das especificações contidas no edital e seus anexos;  

9.2 - Fornecer à CONTRATANTE, caso solicitado, a relação nominal de empregados 

encarregados de executar os serviços contratados, indicando o número da carteira de 

trabalho, a data da contratação e do registro no Ministério do Trabalho, atualizando as 

informações, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, em caso de substituição de qualquer 

empregado.  

9.3 - Efetuar o pagamento de seus empregados no prazo legal, independentemente do 

recebimento das faturas.  

9.4 - Fornecer e aplicar todo o material e equipamento necessários à execução dos serviços, 

sejam eles industriais ou domésticos, os quais deverão ser de qualidade comprovada.  

9.5 - Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução deste contrato, especialmente o INSS, FGTS e ISS, sendo facultado ao 

CONTRATANTE solicitar a qualquer tempo a apresentação da comprovação do efetivo 

recolhimento dos valores correspondentes.  

9.6 - Cercar seus empregados das garantias e proteção legais nos termos da Legislação 

Trabalhista, inclusive em relação à higiene, segurança e medicina do trabalho, fornecendo os 
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adequados equipamentos de segurança, uniformes e proteção individual a todos 

componentes de suas equipes de trabalho ou aqueles que por qualquer motivo estejam 

envolvidos com os serviços, conforme preceituado pelas Normas de Segurança e Medicina 

do Trabalho.  

9.7 - Registrar as ocorrências havidas durante a execução do presente contrato, de tudo 

dando ciência à CONTRATANTE, respondendo integralmente por sua omissão.  

9.8 - Submeter ao exame da fiscalização todo o material a ser empregado nos serviços.  

9.9 - Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE, 

por pessoas integrantes de suas equipes de trabalho.  

9.10 - Reconhecer os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa, 

prevista no artigo 77, da Lei Federal nº. 8.666/93.  

9.11 - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas.  

9.12 - Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

Licitação.  

9.13 – Permitir que a Contratante realize cópias diárias dos dados do sistemas contratado.  

9.14 - A CONTRATADA deve a qualquer momento facilitar o acesso à consulta de banco de 

dados, por meio de sistemas terceiros ou geração de relatórios, para conferência entre 

outros. Para tal deverá proceder com a criação de pesquisas prontas, conforme interesse da 

CONTRATANTE, visando facilitar a integração de sistemas, inspeções, auditoria ou acesso à 

transparência pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados 

provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

10.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através do fiscal 

e gestor de contratos; 

10.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto 

10.4. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o fornecimento dos 

serviços. 

10.5. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias ao 

fornecimento dos equipamentos e materiais e dos serviços de instalação.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  

RESCISÃO E SANÇÕES 

11.1- À contratada que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir os 

preceitos legais (ressalvados os casos fortuitos ou de força maior devidamente justificados e 

comprovados), aplicar-se-á as seguintes penalidades, conforme a natureza e gravidade da 

falta cometida e sem prejuízo de outras sanções pertinentes à espécie (prescritas pelas Leis 

Federais nº 8.666/93, 10.520/02 e demais normas cogentes): 

11.1.1 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração da Câmara 

Municipal de Itanhaém, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-o as seguintes penalidades:  

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 

11.1.2 - O atraso injustificado na execução do contrato, sem prejuízo do disposto no 

parágrafo primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02, sujeitará a 

contratada à multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia 

útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção:  

a - Multa de 5% (cinco por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso;  

b - Multa de 10% (dez por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 45º 

(quadragésimo quinto) dia de atraso;e 

c - A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total ou parcial 

da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no 

edital ou contrato, sujeitando-se à aplicação da multa prevista no item 11.1.3. 

11.1.3 - Pela inexecução total ou parcial do contrato poderão ser aplicadas à contratada as 

seguintes penalidades:  

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida;  

11.2 - As multas referidas nesta resolução não impedem a aplicação de outras sanções 

previstas nas Leis 8.666/93 e 10.520/02.  

11.2.1 - Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a 

inexecução parcial, a Câmara Municipal de Itanhaém reterá, preventivamente, o valor da 

multa dos eventuais créditos que a contratada tenha direito, até a decisão definitiva, 

assegurada a ampla defesa.  

11.2.2 - Caso a contratada tenha prestado garantia, e esta for insuficiente para cobrir o valor 

da multa, será retida a diferença, nos termos disciplinados no item 11.2.1. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  
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DOS CASOS OMISSOS 

12.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54 da Lei 8.666/93, combinado com o inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

 FORO 

13.1 - Para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias decorrentes do presente contrato, as 

partes elegem, desde já, o Foro da Comarca de Itanhaém, Estado de São Paulo, renunciando 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

13.2 - E, por estarem, assim, de perfeito acordo, assinam o presente em 03 (três) vias de 

igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, que também o assinam, para que surta 

todos os efeitos legais. 

 

Câmara Municipal de Itanhaém, em _____ de ______ de 2018. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

VER. RODRIGO DIAS DE OLIVEIRA 

Presidente em Exercício da Câmara Municipal de Itanhaém – SP 

 

_________________________________________ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1-__________________________________ 

Nome: 

C.P.F. 

2-__________________________________ 

Nome: 

C.P.F 

 

 

 


